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DESPACHOS DO MINISTRO 

 
Em 27 de julho de 2009 

 
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no 
171/2009, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento das Faculdades 
COC de Brasília, a serem instaladas no SGAS Quadra 604, conjunto "C", Lotes 25 e 26, L2 sul, Região Administrativa I, em 
Brasília, no Distrito Federal, mantida pela União dos Cursos Superiores COC Ltda., com sede no município de Ribeirão Preto, no 
Estado de São Paulo, até o primeiro ciclo avaliativo do SINAES a se realizar após a homologação deste Parecer, nos termos do 
disposto no art. 10, § 7o, do Decreto No 5.773/2006, com redação dada pelo Decreto No 6.303/2007, observado o prazo máximo de 
3 (três) anos, conforme o art. 13, § 4o, daquele Decreto, conforme consta do processo e-MEC no 20078474. 
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